
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 1.583 

De 9 de junho de i .967. 

Suplementa em NCR$ 11.000,00, verbas do 
Poder Legislativo. 

Artigo 12 - Fica abárto um crédito no valer de 
NCR$ 11.000,00 (onze mil cruzeiros novos), suplementar às se
guintes verbas do Poder Legislativo, do orçamento vig~nte. 

1- 3.1.2.0.01- Material de Consumo •••••• NCR$ 2.000,00 
1- 3.1.3.0.01- Serviços de Terceiros ••••• NCR$ 3.000,00 
1- 4.1.3.0.01- Material Permanente ••••••• ~N~CR=$~~6~·~0~0~0~,~0~0 

Tota1 •••••••••••••••••• NCR$ 11,000,00 
Parágrafo único -.0 valer do presente crédito 

suplementar, será coberto com o produto da .:a-nuiaç_ão-, parcial 
em NCR$ 11.000 1 00 ( onze mil cruzeiros novos), da verba orç!!_ 
mentária vig~nte codificada sob n2s 1 - 3.1.4.0.01 - Encargos 
Diversos. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em viger na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes (llrcontrárío. 
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